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ATA 012/2020 – CAR/COVID-19: Aos dezesseis dias do mês de outubro de 2020, reuniram-se as 
8h no gabinete da vereadora presidente da Comissão na Câmara Municipal, Elisa Gomes Machado, 
os vereadores Mequiel Zacarias Ferreira, Aparecida Scatambuli Sicuto e Charles Miranda Medeiros, 
para deliberar sobre a pauta da semana: conclusão dos trabalhos da comissão e elaboração, 
publicação e protocolo do Relatório Final das Atividades da mesma, considerando a vigência da 
CAR-COVID/19. A presidente da Comissão citou que a mesma recebeu ofício de resposta do 
Executivo Municipal através do Ofício GAB 304/2020, que trata do envio de documentos 
comprobatórios para análise da comissão, com relação aos gastos dos recursos relativos a COVID-
19 (Saúde e Assistência), bem como, do recurso referente ao Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus, cuja aplicação é livre. O relator apontou os elementos gerais do ofício e apresentou 
os documentos anexo a tal ofício e na sequência apresentou a versão preliminar do relatório final, 
que deve ser concluído no decorrer da semana e protocolado nos órgãos gerais de controle e 
acompanhamento. Da estrutura do relatório, restou acordado que o mesmo abordará os seguintes 
pontos: 1. DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICAÇÃO; 2. DA ANÁLISE DOS 
PROCESSOS DE COMPRAS DIRETAS; 3. DA TRANSPARÊNCIA DO PROCESSO; 4. 
SITUAÇÃO GERAL DO COVID-19; 5. CONSIDERAÇÔES. Tal relatório, após a sua conclusão 
e aprovação, será protocolado em via impressa nos espaços supracitados, bem como, disponibilizar 
o arquivo no sítio específico da COVID-19 no site da Câmara Municipal para acesso da população. 
Sendo o que tínhamos para a referida reunião, na condição de relator, encerro esta ata que será 
apreciada pelos demais membros da comissão e assinada em documento físico, que valida a versão 
digital do mesmo. *Ata aprovada pelos Vereadores Elisa Gomes Machado, Mequiel Zacarias 
Ferreira, Charles Miranda Medeiros e Aparecida Scatambuli Sicuto.# 
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